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Estado do Rio Grande do Sul
Poder Legislaüvo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax- (54) 3366 -1423 / e-mail - legislaüvo@camaracampinasdosul.com.br
Projeto de Decreto Legislativo 001/2025 de 17 de junho de 2025.

APROVA O PROCESSO DE COMAS ANUÂIS DO PODER

EXECUTIVO MI,JNICIPAL DE CÁMPINAS DO SUL NO 000236_

O2OO,/20_2 REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2O2O DE

RESPONSÁBILIDÂDE DE NERI MONTEPÓ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RODRIG0 SANTOLIN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Su1, Estado do Rio Grande do Su1, no uso das

atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Municipal e pela aprovação em plenárioi

DECRETÂ

AÍt. 10 Fica aprovado o

Executivo Municipal de Campinas do Sul
exercÍcio de 2020 de responsabi li dade de

Processo de Contas Anuais do Poder
no 000236-0200/20-2 referente ao

Neri Montepó.

entra em vigor na data de suakt. 20 Este Decreto
publ i cação.

Gabinete do Presidente, 17 de juúo de 2025.

ío Santol in
Presidcnte
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PARECER N.21.382

Processo n. 000236{2.0020-2

Contas Anuais do Administador do
Execulivo llunicipal de Camplnas
do Sul, referente ao exercbio de
2020. Falhas foÍmais e de controle
inbrm. Detenninação e
Recomerdação. Parecêr Favorável
com Ressalvas

A Sêgunda Câmara do Trlbunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, reunida em Sessáo Ordinária de í 6 de março de 2022, em cumpímênto ao
disposto ms paÉgrafos 1" e 2" do artigo 31 da CorstittÍção Fêderal e artigo 71 da
Constituição EstadLtal;

- considerando o contido no Processo n. 00023642.00/20-2, de Contas
Anuais do Administrador do Exêcutivo Municipal de Campinas do Sul, Senhor
Neri Montepó, no exercÍcio de 2020;

- considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os
demais documentos que integram o reÍerido Processo de Contas de Anuais
conterem t io somente falhas de natureza formal, não prejudiciais ao Erário,
deconentês de dêficiências materiais ou humanas da Entidade, deüdamente
compro\radas ms aúos, as quais não comprometem as Contas em seu conjunto,
embora ensejêm determinação e recomendação m sentido de sua coneção para os
exercícios subsequêr es;

ss2ciics

Assinado digitafmênte por: Afgir rorenzon em lA/A3/22, Eernanda fsmaef em 1A/a3/22, Mar.co Àntônio Lopês
Peixoto em 22/03/22 e rladii Pietroski en 23/03/22-
Confira a autênticidade do documento êm rlw.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.C165.FDs?.8E7C-2ÀlD.CEBE.
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TRB{JI'IAL DE CONTAS

Continuação do Parecer n.21.382

Decide:

- Emltir, por unanimidade, Parêcêr FavoÍável com Rêssalvas à apÍo!€ção
das Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Campinas do Sul,
conespondentes ao exercbio de 2O2O, gestiio do Sentpr Neri Montepó, em
conformidade com o artigo 75, ll, do Regimento menD deste TÍibunal - RrCE, c/c o
parágrafo único do artigo 3o da Resolução fCE 1.14212021; determinando ao atual
Administrador qtie observe as disposições conüdas na META 19 do Plano Nacional
de Educação - PNE, no que diz respeito à nomeaÉo de diretores das unidades
escolares no âmbito municipal, bem como rêcomendar ao atual Administrador que
adote medidas de caráter preventivo e conetivo üsando êütar a reincidência das
falhas apontadas;

- Encaminhar o presente Parecer, bem como os aúos que embasamm o
e)Gme técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de
julgamento estatuÍlo no parágrafo 20 do artigo 31 da Corsütuição Federal.

Saía Virtual,
16 de março de 2022.

Presidente

CONSELHEIRO ALGIR LORENZON

CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO Rêlator

CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI

Estive presentê: , ,
ADJUNTA DE PROCURADOR DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS

FERNAITIDA]SMAEL

Assinado digitafmente por: Algir Lorênzon en 18/03/22, Eernanda lsnae1 efi 78/03/22, Mar:co Antônio Lopes
Feixôtô em 22/A3/22 e Irâdir Pietroski etu 23/A3/22.
Confira â autenticidade do documento em www. tce . rs - gov . br . Identificador: PRE.C165.FD57,8E?C.2AED.CE8F.
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Jose Claudio Fernandes Ribeiro

De:
Envlado em:
Para:
Cc:

Âssunto:

Prioridade:

Jose Claudio Fernandes Ribeiro
quinta-Íeirâ, 4 de âg oslo de 2022 73:07
'legislativo@camaracampinasdosul.com,br'
Servico de Calculo Saneamento e Acomp- de Decisoes; Setor de Arquivo;
Clêbêr Jose Nascimento; Jorgecoppini@yahoo.com.br';
'controleinterno@prefeituracampinasdosul.com.br'

Parecer Prévio - Tribunal dê Contas do Estado

Alta

Senhor Presidente,

comunico-lhe que o Tribunol de Contas do Estddo emitiu Porecer Prévio relotivo às contos do gestor do Município de
Compinos do Sul. exercicio de 2020, conÍorme Decisdo tronsitodo em julgado no Processo ne 00023Ç0200/20-2.

A ínteqra do expediente deve ser exominqda pora posterior julgomento por porte desse Poder Legislativo, nos

termos do artigo i7, §2e, do Constituiçdo Federol, podendo ser ocessoda no Portol do TCE/RS (W$rw;t9ÊJsg9v.b ,
medionte utilizdçõo de senha pessool, que poderó ser gerada no Portal deste Tribunol, nd guio Jurisdicionddos )
Consulto Processuol Privodo e Geroçõo de Guios de Recolhimento.

O envio da decisõo finol desse Poder Leqislotivo deveró sü reolízodo por meio do Portol do TCE/RS

(Www-tfS.E Sqy.D, em Jurisdicionodos > Processo Életrônico > Acesso do Sistemd, com cioçdo de um e-grotocolo
dvulso do tipo "Julgomento das Contas pelo Legislotivo", nos termos do ortigo 72 do Regimento lnterno do Tribunol
de Contqs do Estodo.

Coso tenho dúvidos quonto õo ocesso oo Sistemo, ligor pdro o Setor de Atendimento pelo teleÍone (51) 32749869
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Atenciosamente,

SEADE I TÍibunol de Coôtos do Estodo do Rio
Gronde do Sul

www.tce.rs.oov.br I

Selor de Atendimento: {51) 3214-98ó9 Romol 9869

Aberturo de Chomqdos: clioue ooui
Jose Cloudio FeÍnondes RibêiÍo
Diígênle dê Equlpe SÊADE-SÉaRO
TÍibunoldê conios do Eslodo do Rio Gronde do su

www-tcê-r§-oov.bí | {51) 3214-95i,1 Romol: ?514

Clêbêr José Nosclmenlo
Coordenodor SEADE-SECALC-SEARQ
SEADE | ÍÍibunolde Conro§ do Rlado do Rio Gíonde doSu

l/t,,\N-rcê.r§.oov.bÍ | l5l) 321+9757 | l51l 9A)277142 Romol: 9757

Àssinado digitalmente por: José Cláudio aernandês Ribeiro e1r. 05/08/22.
Confira a aútenticidadê do docunento em www. tce . rs . gov. br - Idêntificador: PRE.E018.C33Ã.Bc9E.B4AC.8?28.


